
RELATÓRIO DE JUSTIFICAÇÃO DE FALTA EM SESSÃO

Vereador (a): Josiel da Silva Santos 

Venho, por meio deste, justificar minha ausência na sessão realizada nesta data, conforme
Disposto no Art. 79 e §1º do Regimento Interno, que trata da ausência por motivo justo.
Informo que minha falta ocorreu em razão de:

( ) Doença
( ) Nojo (falecimento de familiar)
( ) Gala (casamento)
(X). Outro motivo justificável: JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 
2025

Com fundamento no Art. 79 e §1º do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
venho respeitosamente  apresentar  a  justificativa  de minha ausência  na  36ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 10 de novembro de 2025.

Na referida data, estive no  Município de Rio Bonito do Iguaçu – PR, local 
severamente  atingido  pelo  tornado  ocorrido  em  7  de  novembro  de  2025, 
fenômeno que  alcançou ventos  superiores  a  330  km/h,  provocando grande 
destruição,  dezenas  de  feridos,  perdas  humanas  e  deixando  centenas  de 
famílias desalojadas.

Minha  presença  no  município  vizinho  se  deu  em  razão  do  dever  moral  e 
humanitário de acompanhar a situação emergencial, prestar apoio às famílias 
afetadas  e  colaborar,  dentro  das  minhas  possibilidades,  com  as  ações  de 
solidariedade e articulação junto às autoridades locais. 

Diante da gravidade do cenário, entendi ser imprescindível estar presente para 
auxiliar  naquilo  que  estivesse  ao  meu  alcance,  levando alimentos  não 
perecíveis  e  água  para  auxiliar  a  população  afetada,  especialmente 
considerando a relação próxima entre nossos municípios e o comprometimento 
desta vereança com o bem-estar social e a proteção da vida.

Certo da compreensão dos nobres pares e reafirmando meu compromisso com 
esta Casa e com a população Pinhãoense, solicito o devido abono da falta.

Atenciosamente,

__________________________________
Josiel da Silva Santos

Vereador

Câmara Municipal de Pinhão – PR
Data: 18 / 11 / 2025
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